
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGINHA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
Rua Júlio Paulo Marcellini, no 50 - Vila Paiva I Varginha-MG I CEP: 37018-050 

Fones: (35) 3690-3692 - (35) 3690-2042 

OFÍCIO N°: 284/2024 

Varginha, 04 de novembro de 2024. 

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 211/2024 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao requerimento n°211/2024 de autoria do nobre vereador Daniel 

Rodrigues de Farias após informações recebidas da Guarda Municipal, informamos o que se segue: 

Atenciosamente, 

Carlos Honório O'ttori  Junior  

Secretária Municipal d Governo 

(CÂMARA MUNICIPAL 
VARGINHA - MG 

CORRESPONDÊNCIA RECEBIDA 

/tJsJL  

ASSINATURA 



DIRECÃO 
GUARDA  CIVIL MUNICIPAL DE VARGINHA 

Rua Dona Francisca, 19, Jd. Orlândia, Varginha, MG 
CEP: 37.010-140 — Tel: (35) 3690-4031 

gcm@varginha.mg.gov.br  

OFICIO N° 309/2024 
ASSUNTO: RESPOSTA (FAZ) 

Varginha, 04 de dezembro de 2024 

Prezado Secretário, 

Com o presente, em resposta ao Requerimento N°. 211/2024, assinado 

pelo nobre Vereador Daniel Rodrigues de Farias — "Dandan" segue anexo o Memorando N°. 

415/2024elaborado pelo Sr. Comandante Gerson Alves da Trindade. 

Atenciosamente, 

MARCOS CLEBER SALES 
Diretor da Guarda Civil Municipal 

Varginha — MG 

Ilustrissimo Senhor 
CARLOS HONÓRIO OTTONI JÚNIOR 
Secretário Municipal de Governo 
Varginha - MG 



GUARDA CIVL MUNICIPAL DE VARGINHA  COMANDANTE 
Rua Dona Francisca, N 19, Jardim Orlànclia. 

CEP 37010-140 -  Tel  (35)3690-2747. 	 GCMV  
facm@varginha.ing.gov.br  

MEMORANDO: N°415/2024.  

REF.:  REQUERIMENTO N°211/2024 

ENCAMINHAMENTO (FAZ). 

Varginha, 04 novembro de 2024. 

Senhor Diretor, 

Com o presente em resposta ao requerimento n°211/2023, advindo da 
sala de Seções da Câmara de Vereadores, assinada pelo senhor Daniel Rodrigues de Farias 
"DANDAN", "solicitando informações sobre o patrulhamento, policiamento e 
ocorrências na área central da cidade, em especial na região do ponto de ônibus", 
temos a informar o que segue: 

Considerando que a Guarda Civil Municipal de Varginha, realiza 
diuturnamente o patrulhamento preventivo em mais de 150 prédios públicos, com viaturas 
quatro rodas, motos e a pé nas Praças, Ruas, Avenidas, Parques, Escolas, CEMEIS, 
Creches, Cemitério Municipal, Mercado do Produtor, Tiro de Guerra, Terminal Rodoviário, 
Aeroporto Municipal, Hospital Bom Pastor, UPA, centro de eventos, atendimento de trânsito 
em Geral, Segurança nos logradouros públicos, a segurança nos Campeonatos amadores e 
regionais de futebol, Campanha Natalina, memorial do ET, e eventos em geral realizados ou 
apoiados pelo Município de Varginha. 

Questionamento 01 — Aguarda Municipal têm ciência dos 
problemas do possível tráfico de drogas que ocorre nas proximidades do ponto 
central? Em caso Positivo, quais são as ações específicas adotadas até o momento 
para inibir essa prática ilícita? 

Resposta: A GCM, tem diuturnamente realizado operações presença, 
com abordagens a indivíduos, sendo encontrado algo ilicito, são tomados os procedimentos 
conforme determina as Leis. Salientamos que é de competência da Policia Civil de Minas 
Gerais, as investigações sobre o possível tráfico de drogas existente no local, não sendo uma 
atribuição desta instituição conforme Lei Federal 13022/2014.Informamos que todas as 
viaturas realiza ponto base no local como ação primaria e preventiva de segurança. 

Questionamento 02 — Existe um planejamento específico de 
policiamento para o ponto central e seus arredores, considerando a intensa circulação 
de estudantes e o histórico de brigas e atos de vandalismo no local? Se sim, como ele 
é executado e qual a freqüência das rondas e abordagens? 

Resposta: Temos equipes do grupamento de motos da GCMV, 
agentes a pé e com viaturas quatro rodas na área central diuturnamente, que tem resultado 
em várias prisões e apreensões de vários indivíduos com entorpecentes, armas brancas e até 
cápsulas de munições já foram encontradas pela GCM nos arredores. 

Questionamento 03 — Quais providências têm sido tomadas para 
que jovens envolvidos nos atos de violència, como arremesses de pedras e 
lançamento de rojões, continue atuando no local? Há algum programa de 
monitoramento ou abordagens preventivas direcionadas a esses incidentes. 

Resposta: Informamos que o ponto central e todo monitorado por 
sistema de  cameras  ligado na central da GCM e recentemente foram substituídas por 
câmeras mais modernas e qualquer ato suspeito è imediatamente acionadas as equipes da 



área central, conforme já informado acima. Quanto ás abordagens, as nossas equipes são 
orientadas a realizar o policiamento preventivo comunitário, diuturnamente através de ponto 
base no local. 

O questionamento 04 - não envolve a GCMV. 
Questionamento 05 — A Guarda Municipal e a Policia Militar atuam 

de forma integrada ou coordenada para combater esses problemas? Existe algum 
plano de ação conjunta ou previsão para o desenvolvimento de estratégia colaborativa 
entre as forças de segurança? 

Resposta: A GCM sempre esteve á disposição para atuar em conjunto 
com todos os órgãos de segurança, seja do Estado de Minas Gerias, seja da Esfera Federal, 
desde que respeitadas ás competências das legislações dos entes federados. A GCM realiza 
os procedimentos conforme planejamento para o seu efetivo, e conforme a Lei Federal 
13,022/2014. 

LEI N° 13.022, DE 8 DE AGOSTO DE 2014. 

CAPITULO 111 

DAS COMPETÉNCIAS  

Art.  5° São competências específicas das guardas municipais, 
respeitadas as competências dos órgãos federais e estaduais: 

XVI - desenvolver ações de prevenção primária à violência, 
isoladamente ou em conjunto com os demais órgãos da própria 
municipalidade, de outros Municípios ou das esferas estadual e 
federal; 

E o que temos a informar. 

EXMO, SENHOR 
MARCOS CLEBER SALES 
DIRETOR ADMINISTRATIVO " 
GUARDA CIVIL MUNICIPAL. 

Respeitosamente. 

GUARDA CIVIL 

TRINDADE 
N ANTE 

UNICIPAL DE VARGINHA. 
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